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LEI  MUNICIPAL Nº 5268/2015 
   

 ALTERA A REDAÇÃO DOS §§ 1° E 2° DO ARTIGO 68 DA 
LEI MUNICIPAL N.° 2787/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
 FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em 
cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 
 Art. 1°  - O Parágrafo Primeiro do artigo 68 da Lei Municipal n.° 2787/91, passa a 
ter a seguinte redação:  
 
 §1° - Consideradas as sepulturas ou carneiras em abandono e/ou ruína, seus 
arrendatários serão convocados, por edital, publicado em jornal de circulação local, para 
que procedam aos serviços necessários dentro do prazo de 90 (noventa) dias.  
 
 § 2° - Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo primeiro deste artigo, as 
sepulturas em abandono e/ou ruína serão demolidas e, assim como as carneiras, 
desocupadas, com a incineração dos restos mortais existentes ou a transladação dos 
mesmos para o ossario.  
  
 Art. 2.° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 22 DE 
SETEMBRO DE 2015. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM DATA SUPRA. 
 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

GILSON EDO ALVES PARODES 
Resp. pela Sec.Munic. de Administração 
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro 
de avisos e publicações em 22/09/2015.livro36. 


